
&trilara `Municipal carigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 424/2023. Em 24 de maio de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha autógrafo do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
5/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 338/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 5/2023 - DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DO SALÁRIO BASE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 

DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

presentes em Plenário os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSE LUIS BUCHALLA 44,  
u, ee,re,mbslasajnerlor.... 0 gatonto 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  

FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
hdasuraaaha.~. 0 ~pio 



eamara cMunicipal de carigcti 
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 4 - FL. N°  019 

AUTÓGRAFO N° 339/XVIII  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 5/2023, DE 23 DE MAIO DE 2.023.  
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO SALÁRIO BASE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei Complementar n° 5/2023, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica alterado para o valor de R$ 2.890,80 (dois mil, 
oitocentos e noventa reais e oitenta centavos) o salário base dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias. 

ART. 2°. A data-base para fins de revisão geral anual dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias será aquela 
estabelecida pela Lei Municipal n° 5.010/2008. 

ART. 3°. As tabelas 4 — C 1 e 5, previstas no anexo III da Lei 
Complementar 115/2020, passam a vigorar com as alterações constantes do anexo 
desta Lei. 

ART. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão 
dotações próprias do orçamento municipal vigente. 

ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2023. 

Câmara Municipal de Birigui, em vinte e três de maio de dois mil e 
vinte e três. 

JOSE LUIS BUCHALLA 

 

WESLEY RICARDO COALHATO 

lerWherpro.ov lu,altinador..0.1 e SERMO iwnsw.aawa,a e SERPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, WESLEY RICARDO COALHATO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO 
FABIANO AMADEU DE CARVALHO a 

nap:nsetptagew.odde.naefor.dignai 0 SERPRO
e) SUPRO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1°SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


